
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 2011101-21.2014.815.0000 – 1ª Vara de Família de Campina 
Grande.
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE : Ítalo Silveira de Castro Guerreiro Gondim.
ADVOGADO  : Gustavo Moreira e outro.
AGRAVADA   : Kalinka de Castro Langbehn Gondim

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE MODIFICAÇÃO 
DE  CLÁUSULA  DE  GUARDA  C/C  PEDIDO  DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PEDIDO DE EXONERAÇÃO 
DE  ALIMENTOS  E  REGULAMENTAÇÃO  DE  VISITAS  – 
INDEFERIMENTO  DA  TUTELA  ANTECIPATÓRIA  – 
IRRESIGNAÇÃO  ––  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM — 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— Para que se possa deferir a antecipação da tutela recursal (efeito 
suspensivo  ativo),  nos  termos do art.  273 do Código de  Processo 
Civil,  necessária  se  faz  a  co-existência  dos  requisitos  legais  que  
autorizam a concessão do referido provimento de cognição sumária,  
quais sejam: a) a prova inequívoca conducente à verossimilhança da 
alegação;  b)  a  ausência  de  irreversibilidade  dos  efeitos  do 
provimento; c) o fundado receio da ocorrência de dano irreparável  
ou de difícil reparação (provimento assecuratório) e, por fim; d) o  
abuso de direito ou manifesto intuito protelatório do réu (provimento 
punitivo). Inteligência do art. 273 do Código de Processo Civil. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
nominados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, a unanimidade, negar provimento ao recurso.

Relatório.

Cuida-se de  Agravo de Instrumento  interposto por  Ítalo Silveira  de 
Castro Guerreiro Gondim, em face da decisão interlocutória proveniente do Juízo da 1ª Vara 
de Família de Campina Grande que, nos autos da Ação de Modificação de Cláusula de Guarda 
c/c Pedido de Antecipação de Tutela e Pedido de Exoneração de Alimento e Regulamentação 
de Visitas, indeferiu o pleito antecipatório.
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Irresignado, o recorrente requer a atribuição de efeito suspensivo ativo 
ao recurso e, no mérito, o provimento do recurso para reformar a decisão agravada, deferindo 
a guarda provisória da menor ao seu genitor.

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido às fls.113/115.

Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 123/124.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o 
parecer de fls. 128/130, opinando pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida a 
decisão recorrida.

É o Relatório. Voto:

O  demandante  afirma  ter  02  (dois)  filhos  com  a  demandada,  ora 
agravada, e que, em virtude da dissolução de seu casamento, possui a guarda de seu filho. Por 
outro lado, sua filha Valentina Langbehn de Castro Gondim, ficou sob a guarda da mãe.

Informa que paga pensão a sua ex-esposa e esta não utiliza o quantum 
em proveito de sua filha, que fica sob os cuidados de sua avó quando deveria está com quem 
tem a guarda de direito.

Sendo assim, pugnou pela concessão da tutela antecipatória para obter 
a guarda provisória de sua filha, por restarem configurados todos os requisitos que autorizam 
a procedência da medida, e por refletir o melhor interesse da menor.

Nas  razões  da  decisão  agravada,  o  magistrado  aduz  não  restar 
presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários e que autorizam a 
referida  concessão,  quais  sejam:  a)  a  prova  inequívoca  conducente  à  verossimilhança  da 
alegação; b) a ausência de irreversibilidade dos efeitos do provimento; c) o fundado receio da 
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação (provimento assecuratório) e, por fim; 
d) o abuso de direito ou manifesto intuito protelatório do réu (provimento punitivo).

In  casu,  não  resta  demonstrada  a  presença  de  prova  inequívoca 
conducente à verossimilhança das alegações das agravantes para ensejar a modificação da 
decisão do juízo a quo. Jurisprudência deste Tribunal:

EMENTA  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IMPUGNAÇÃO  À  DECISÃO 
QUE  INDEFERIU  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  NÃO 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  DO  ART.  273  DO  CPC.  
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Não  havendo  prova  inequívoca  do 
direito pleiteado capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das  
alegações, e não sendo demonstrado o perigo de dano irreparável ou de  
difícil reparação, não há como ser concedida a tutela antecipada. TJPB -  
Acórdão do processo nº 00120100265899001 - Órgão (2 CAMARA CIVEL) 
-  Relator  DES.  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  -  j.  Em 
21/05/2012

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  
Indenização por Danos Morais com pedido de Tutela antecipada - Pedido  
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de realização de serviços de infra-estrutura - Pedido liminar indeferido -  
Necessidade  de  dilação  probatória  mais  acurada  em  sede  de  primeira 
instância - Ausência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança 
das  alegações,  previsão  do  art.  273  do  CPC  -  Decisão  mantida  -  
Desprovimento.  -  Ausente  prova  inequívoca  capaz  de  convencer  da  
verossimilhança das alegações prevista no artigo 273, do CPC, torna-se  
impossível  a  concessão  da  antecipação  da  tutela  pretendida.  (TJPB  -  
Acórdão do processo nº 20020090170917001 - 3ª Câmara Cível - Relator  
DES. GENESIO GOMES PEREIRA FILHO - j. Em 27/10/2009) 

Desta  maneira,  não  há  que  se  falar  em  modificação  da  decisão 
agravada diante da documentação trazida aos autos. Em nosso entender, mostra-se necessário 
o esclarecimento de determinados aspectos fáticos não abarcados pelas partes. Parece-nos, 
bem por isso, que a equânime solução jurisdicional para o caso presente, melhor se firmará no 
julgamento de mérito pelo próprio juízo monocrático, no manejo da instrução processual que 
seguramente advirá.

Feitas  essas  considerações,  em  harmonia  com  parecer  ministerial, 
nego provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Agravo de Instrumento nº 2011101-21.2014.815.0000 – 1ª Vara de Família de Campina 
Grande.

Relatório.

Cuida-se de  Agravo de Instrumento  interposto por  Ítalo Silveira  de 
Castro Guerreiro Gondim, em face da decisão interlocutória proveniente do Juízo da 1ª Vara 
de Família de Campina Grande que, nos autos da Ação de Modificação de Cláusula de Guarda 
c/c Pedido de Antecipação de Tutela e Pedido de Exoneração de Alimento e Regulamentação 
de Visitas, indeferiu o pleito antecipatório.

Irresignado, o recorrente requer a atribuição de efeito suspensivo ativo 
ao recurso e, no mérito, o provimento do recurso para reformar a decisão agravada, deferindo 
a guarda provisória da menor ao seu genitor.

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido às fls.113/115.

Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 123/124.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o 
parecer de fls. 128/130, opinando pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida a 
decisão recorrida.

É o Relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 09 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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